OS DIREITOS HUMANOS NO ORÇAMENTO DA UNIÃO

- A lei orçamentária atual, sua execução e a proposta para 2002 -

                      Busca-se, de forma sucinta, com o presente texto, informar a execução orçamentária do presente exercício (2001), e comparar com as programações previstas no projeto de lei orçamentária anual para o ano de 2002; tudo, no âmbito do Ministério da Justiça.  São informações resumidas que objetivam fornecer uma visão geral dos programas selecionados, como ponto de partida para uma  análise mais detalhada. 

                     Face às restrições fiscais e o enorme comprometimento da receita pública com o pagamento de juros e amortização da dívida pública (interna e externa), há que se registrar o baixo volume de recursos orçados para os referidos programas e constatar o ainda baixo percentual da execução orçamentária do corrente ano (dados acumulados até 24 de setembro de 2001). 

                      A título ilustrativo, a proposta do Poder Executivo enviada ao Congresso Nacional, para 2002, estabelece, de um total de 659 bilhões de reais orçados, nada menos que 336 bilhões de reais para o pagamento de juros e encargos da dívida pública e amortização da dívida, o que representa 51 % do total orçado. A despesa com pessoal está orçada em 69 bilhões de reais (10,5 %); de despesas correntes, custeio da máquina, é de 197 bilhões de reais (30 %). A evidência do comprometimento das finanças públicas com o pagamento de dívidas e o custeio da máquina resulta em um baixíssimo percentual de recursos orçados para investimentos; 32 bilhões de reais, o que representa, tão somente, 4,8 % do total orçado. 

                     Frente a este quadro, cabe ao Congresso Nacional, através da sistemática de emendas, com base nas reais demandas da sociedade brasileira, apresentar, nos limites conhecidos, as emendas ao orçamento 2002.

                      Por fim, este trabalho, com base em dados oficiais, nada mais representa do que o dever de informar e fiscalizar o trato da coisa pública, no caso, a execução do Orçamento Geral da União que, de fato, espelha as prioridades do governo federal.

I – O MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 


O total de recursos orçados para o ano de 2002, no Ministério da Justiça, é de R$ 3,7 bilhões, o mesmo volume aprovado para o corrente ano. Ou seja, enquanto as demandas na área aumentam, os recursos orçados não se alteram.


Há que se registrar, ainda, que até o dia 24.8.01, foram pagos, tão somente, R$ 1,5 bilhão (dos R$ 3,7 orçados), o que equivale a 39,6 %. Na sequência, selecionamos alguns projetos que dizem respeito, mais diretamente, às prioridades do trabalho do nosso mandato, para traçar um perfil dos gastos e recursos previstos para a temática dos Direitos Humanos. Sempre vale lembrar que a lei orçamentária é uma lei autorizativa, muito diferente, a rigor, do que efetivamente é pago no final do exercício financeiro. 

Quadro 1 – ORÇAMENTO DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Em R$ 1,00

	ATIVIDADE
	AUTORIZADO 2001 (A)
	PAGO 2001 (%)*
	ORÇADO PARA 2002 (B)
	(B-A) 

	1. Criação de Delegacias Estaduais especializadas em investigação de crimes praticados contra crianças e adolescentes
	1.000.000
	Zero
	800.000
	- 200.000

	2. Campanha educativa sobre o sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes
	2.120.000
	Zero
	120.000
	- 2.000.000 

	3. Capacitação de quadros das delegacias da mulher e juizados especiais
	788.000
	11,34
	700.000
	- 88.000

	4. Capacitação  e formação de agentes operadores dos serviços de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas
	470.000
	14,52
	1.500.000
	+ 1.030.000

	5. Construção de unidades de atendimento para adolescentes em conflito com a lei
	15.946.750
	Zero
	6.000.000
	- 9.946.750

	6. Criação de delegacias estaduais especializadas em investigação e atos infracionais praticados por adolescentes
	1.400.000
	Zero
	1.000.000
	- 400.000

	7. Edição e distribuição de documentos e informações em direitos humanos
	329.000
	7,11
	200.000
	- 129.000

	8. Edição e distribuição de material informativo sobre prevenção e combate à violência doméstica e sexual
	691.000
	0,17
	405.864
	- 285.136

	9. Estudos e pesquisas sobre direito da mulher
	424.750
	25,41
	350.000
	- 74.750

	10.  Implantação de conselhos de direitos das pessoas portadoras de deficiência em estados e municípios
	560.000
	5,04
	260.000
	- 300.000

	11. Capacitação de recursos humanos dos sistemas de segurança, justiça e atendimento ao adolescente em conflito com a lei
	1.007.162
	Zero
	2.500.000
	+ 1.492.838

	12. Estruturação da rede nacional de direitos humanos
	491.000
	Zero
	600.000
	+ 109.000

	13. Implantação de serviços de atendimento a adolescentes com medidas socioeducativas não privativas de liberdade
	2.464.750
	3,83
	3.500.000
	+ 1.035.250

	14. Implantação de serviços de proteção especial a testemunhas e vítimas de crimes
	1.916.000
	0,36
	1.200.000
	- 716.000

	15. Implantação de serviços sócio-psico-pedagógicos destinados aos adolescentes em conflito com a lei e sua família
	1.674.500
	Zero
	1.000.000
	- 674.500

	16. Promoção de eventos relativos aos direitos de crianças e adolescentes
	140.000
	71,57
	500.000
	+ 360.000

	17. Reforma de unidades de atendimento a adolescentes em conflito com a lei
	788.000
	Zero
	700.000
	- 88.000

	18. Modernização das unidades do sistema de justiça, segurança e atendimento do adolescente em conflito com a lei
	980.000
	Zero
	2.200.000
	+ 1.220.000

	19. Implantação do sistema de informações penitenciárias
	4.800.000
	Zero
	4.800.000
	Mesmo valor

	20. Atendimento socioeducativo ao adolescente em conflito com a lei
	3.881.000
	Zero
	3.881.000
	Mesmo valor

	21. Assistência ao preso, à vítima e ao egresso do sistema penitenciário
	3.500.000
	15,65
	2.500.000
	- 1.000.000

	22. Profissionalização do preso
	3.310.000
	33,73
	3.310.000
	Mesmo valor

	23. Capacitação de policiais para o enfrentamento da violência nas escolas
	1.880.000
	15,81
	1.500.000
	- 380.000

	24. Apoio à implantação de conselhos estaduais e municipais de direitos humanos
	172.440
	Zero
	180.000
	+ 7.560

	25. Serviços de proteção especial, assistência e apoio a testemunhas e vítimas de crimes
	5.234.000
	28,35
	6.315.000
	+ 1.081.000


Fonte: SIAFI/STN, Consultoria de Orçamento da Câmara dos Deputados.

* Acumulado até 24.09.01


O quadro acima confirma o baixo percentual de execução dos programas em análise no corrente ano, refletindo a subordinação da execução orçamentária da União à efetiva prioridade do governo federal: pagamento e rolagem da dívida pública. 


A não efetivação de gastos em programas importantes como a criação de delegacias estaduais especializadas em investigação de crimes praticados contra crianças e adolescentes, construção de unidades de atendimento para adolescentes em conflito com a lei, a capacitação de recursos humanos dos sistemas de segurança, justiça e atendimento ao adolescente em conflito com a lei, reformas e modernização de unidades de atendimento a adolescentes em conflito com a lei,  e o apoio à implantação de conselhos estaduais e municipais de direitos humanos, agravam, ainda mais, as péssimas condições em que sobrevivem estes adolescentes, comprometendo, de forma crucial, a reinserção destes ao convívio normal da sociedade. 


Os conselhos estaduais e municipais de direitos humanos precisam ser implantados, e o governo federal assumiu este compromisso. O programa com mais percentual de gasto, ironicamente, foi o de promoção de eventos relativos aos direitos de crianças e adolescentes, apesar de representar um volume baixo de recursos (140.000 reais orçados para 2001). Mais do que eventos, é preciso colocar em prática as diretrizes e programas aprovados no Orçamento Geral da União, como uma demanda prioritária da sociedade brasileira.


Ao cotejarmos os valores autorizados pela lei orçamentária para o corrente ano com os valores contidos no projeto de lei que estabelece os recursos orçados para o ano 2002, há que se destacar a redução drástica em uma série de atividades importantes, como as campanhas educativas sobre o sistema de garantia de direitos de crianças e adolescentes, a construção de unidades de atendimento para adolescentes em conflito com a lei (- 9.946.750 milhões). Neste último caso, até se admitiria essa redução se, em 2001, já tivessem sido gastos os valores orçados, de 15.946.750 reais. Até o dia 24 de setembro, entretanto, nada tinha sido pago.


Note-se, também, a redução, para 2002, em 1 milhão de reais no programa de assistência ao preso, à vítima e ao egresso do sistema penitenciário.   


Em termos de aumento de dotações orçamentárias para 2002, o governo federal, no âmbito do Ministério da Justiça, elevou os recursos orçados em 1.030.000 milhão para a capacitação e formação de agentes operadores dos serviços de assistência a vítimas e a testemunhas ameaçadas; em 1.492.838 milhão para a capacitação de recursos humanos dos sistemas de segurança, justiça e atendimento ao adolescente em conflito com a lei; em 1.035.250 reais para a implantação de serviços de atendimento a adolescentes com medidas socioeducativas não privativas de liberdade; em 1.220.000 reais para a modernização das unidades do sistema de justiça, segurança e atendimento do adolescente em conflito com a lei; e em 1.081.000 reais para os serviços de proteção especial, assistência e apoio a testemunhas e vítimas de crimes.


O que se espera é que estes aumentos de dotação não sigam a mesma performance do corrente ano e que sejam, isto sim, aplicados nos respectivos programas e atividades.


Por fim, é preciso que a sociedade, de forma organizada, fiscalize a execução orçamentária e cobre a efetiva aplicação dos recursos orçados, mesmo porque as demandas nos temas analisados são tão grande quanto urgentes em uma sociedade cada vez mais desigual e injusta.  










Brasília, 11 de outubro de 2000




Deputado Federal Marcos Rolim -PT











